Oficio n.° 20/GSC
Unai (MG), 22 de junho de 2010.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgéanica do Municipio, encaminho a sancdo e
promulgacéo de V ossa Exceléncia copia do Projeto de Lel n.° 26/2010, de autoria da Mesa Diretora
desta Casa, que dteraa Le n.° 2.281, de 24 de marco de 2005, que “dispde sobre a organizacéo
administrativa da Cémara Municipal de Unai e d& outras providéncias’, aprovado pelo Plenério
desta Casanos dias 14 e 21 de junho de 2010.

Atenciosamente,

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Manica
Unai —Minas Gerais




